EDITAL MDA/SE N.º 05/2009, DE 21 DE STEMBRO DE  2009. 

O SERCRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe as Portarias do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 154, de 12 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de junho de 2008, e nº 155, publicada no Diário Oficial da União de 18 de junho de 2009, o Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004, o Processo nº 55.000.001949/2008-84 e mediante as condições estabelecidas no Edital MDA/SE nº 01/2008, publicado no Diário Oficial da União de 10 de dezembro de 2008, resolve:
I - PUBLICAR o resultado das perícias médicas dos candidatos inscritos e classificados para as vagas reservadas do Concurso Público deste Ministério em cumprimento às disposições do item 6 – das inscrições para candidatos portadores de deficiência e no item 12 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS, do citado Edital MDA/SE nº 01/2008, em conformidade com estabelecido pelo Decreto nº 3.298, de 20/12/1999, e suas alterações:

a) Candidato: ALAN DOUGLAS AZEVEDO DE FARIAS

CARGO: Economista

CLASSIFICAÇÃO: 1º Lugar

INSCRIÇÃO: 301.003-1

RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA: inapto por não enquadramento na legislação que regulamenta a sua admissão no Serviço Público em vagas reservadas a portadores de deficiência (Decreto nº 3.298, de 20/12/99).
b) Candidato: JANINE POGGIALI GASPARONI E OLIVEIRA
CARGO: Agente Administrativo

CLASSIFICAÇÃO: 1º Lugar

INSCRIÇÃO: 342.941-5

RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA: apta a ocupar a vaga no Serviço Público, reservada a pessoa portadora de deficiência (Decreto nº 3.298, de 20/12/99).

c) Candidato: HERNANDES DE MENEZES PASSOS
CARGO: Agente Administrativo

CLASSIFICAÇÃO: 2º Lugar

INSCRIÇÃO: 343.135-5

RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA: apto a ocupar a vaga no Serviço Público, reservada a pessoa portadora de deficiência (Decreto nº 3.298, de 20/12/99).

d) Candidato: CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS SOUZA
CARGO: Agente Administrativo

CLASSIFICAÇÃO: 3º Lugar

INSCRIÇÃO: 353.487-1

RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA: perda do direito à nomeação para vaga reservada para portador de deficiência em decorrência de não comparecimento na data da realização da perícia médica, conforme o disposto no Edital MDA/SE Nº 04/2009, de 25/08/09.
e) Candidato: JOSÉ MARION CARNEIRO VARGAS 
CARGO: Agente Administrativo

CLASSIFICAÇÃO: 4º Lugar

INSCRIÇÃO: 349.477-2
RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA: apto a ocupar a vaga no Serviço Público, reservada a pessoa portadora de deficiência (Decreto nº 3.298, de 20/12/99).

f) Candidato: FERDINAND SOARES GOMES 
CARGO: Agente Administrativo

CLASSIFICAÇÃO: 5º Lugar

INSCRIÇÃO: 354.749-3

RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA: inapto por não enquadramento na legislação que regulamenta a sua admissão no Serviço Público em vagas reservadas a portadores de deficiência (Decreto nº 3.298, de 20/12/99).

g) Candidato: JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA SOUSA 
CARGO: Agente Administrativo
CLASSIFICAÇÃO: 6º Lugar

INSCRIÇÃO: 348.973-6
RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA: apto a ocupar a vaga no Serviço Público, reservada a pessoa portadora de deficiência (Decreto nº 3.298, de 20/12/99).

h) Candidato: TIAGO SILVA VIEIRA
CARGO: Engenheiro Agrônomo

CLASSIFICAÇÃO: 1º Lugar

INSCRIÇÃO: 346.143-2

RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA: inapto por não enquadramento na legislação que regulamenta a sua admissão no Serviço Público em vagas reservadas a portadores de deficiência (Decreto nº 3.298, de 20/12/99).

i) Candidato: FERNANDO FUMAGALI MIRANDA 
CARGO: Engenheiro Agrônomo

CLASSIFICAÇÃO: 2º Lugar

INSCRIÇÃO: 355.959-9

RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA: perda do direito à nomeação para vaga reservada para portador de deficiência em decorrência de não comparecimento na data a realização da perícia médica, conforme o disposto no Edital MDA/SE Nº 04/2009, de 25/08/09.
II – INFORMAR QUE:
a) o candidato que foi considerado inapto para ocupar vaga reservada a portador de deficiência, por não estar enquadrado na legislação que regulamenta a sua admissão no Serviço Público em (Decreto nº 3.298, de 20/12/99) permanece classificado em igualdade de condições com os demais candidatos não portadores de deficiência, na forma do item 6 do Edital MDA/SE Nº01/2008.
b) ao candidato que foi considerado inapto para ocupar vaga reservada a portador de deficiência, por não estar enquadrado na legislação que regulamenta a sua admissão no Serviço Público em (Decreto nº 3.298, de 20/12/99), receberá cópia do Laudo, expedido pela Junta Médica, em até 3 (três) dias úteis, a contar da publicação deste Edital, podendo apresentar recurso no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia subseqüente ao término do prazo para o recebimento do referido Laudo. O recurso deverá ser encaminhado, via SEDEX, Carta Registrada, correio eletrônico ou qualquer outra forma de entrega de correspondência, para o Ministério do Desenvolvimento Agrário, situado no Setor Bancário Norte, Quadra nº 01, Bloco “D”, Plano Piloto, Brasília/DF – CEP: 70.057-900, devendo ser notificado seu envio, através de mensagem encaminhada para o correio eletrônico concurso@mda.gov.br ou via fax (61) 2020-0991, especificando nome completo do candidato, número da Ficha de Inscrição, data de postagem e o número identificador do objeto. O candidato que optar por enviar o recurso via correio eletrônico deverá encaminhá-lo para os seguintes endereços: concurso@mda.gov.br ou alex.oliveira@mda.gov.br .
DANIEL MAIA
